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ANEXO XVII
MINUTA DE CONTRATO /2025

Por este instrumento, elaborado com a finalidade de atender as condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e Resolução 24/2023 – CONSUD, ajustam a celebração deste contrato de prestação de serviços, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE, Associação pública,
com personalidade jurídica de direito público e de natureza autárquica, com sede na Rod. Contorno Vitorio Traiano, nº 501, Bairro Água Branca, Município de Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601.-838, inscrita no CNPJ sob nº 00.333.678/0001-96, neste ato representado por seu Presidente Senhor JEAN PIERR CATTO, brasileiro, maior, portador do CPF. nº 026.863.00973 e RG. Nº 6.085.110-7 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Canjerana, 789, Centro, na cidade de Santa Izabel do Oeste/Paraná, aqui denominada CONSUD.

[Razão social], inscrita no CNPJ nº, localizada na Rua, n°, Bairro, cidade de; CEP; representada por [nome da representante], brasileira, maior, portadora do CPF nº, aqui denominado de CONTRATADA; 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de planejamento, organização e execução de Concurso Público de provas objetivas, destinado ao provimento de vagas no quadro permanente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD);
§1° Os itens, objeto deste contrato, podem ser classificados como serviços comuns, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021;
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID. MED.
	VALOR UNIT.

	
	
	
	


§2° Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

[bookmark: _Hlk196830500]§3º A execução do objeto deverá observar integralmente as disposições deste contrato, do contrato a ser firmado, da Lei nº 14.133/2021, da Resolução CONSUD nº 24/2023, bem como das demais normas aplicáveis, sob pena de aplicação das sanções previstas.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
§1º A vigência será limitada ao prazo necessário à execução integral do concurso, estimado em até 12 meses;
§2º Considerando que a presente contratação trata da prestação de serviços técnicos de planejamento, organização e execução de concurso público de provas objetivas, a vigência contratual será limitada ao prazo necessário para a realização integral do certame, incluindo elaboração e publicação do edital, homologação das inscrições, aplicação das provas, divulgação de resultados, julgamento de recursos, homologação final e cumprimento de todas as obrigações contratuais, extinguindo-se automaticamente após a entrega final e aceite pela CONTRATANTE, respeitados os prazos e procedimentos administrativos aplicáveis.
CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

§1º A CONTRATADA será responsável pela locação, preparação e adequação dos locais de prova no município de Francisco Beltrão/PR, garantindo estrutura física compatível com o número de candidatos inscritos;
§2º Os locais de aplicação deverão atender integralmente às normas de acessibilidade previstas na legislação vigente, assegurando o acesso de candidatos com deficiência ou mobilidade reduzida, inclusive mediante reserva de salas acessíveis, mobiliário adequado e aplicadores capacitados para atendimentos especializados;
§3º Deverá ser garantido o atendimento às candidatas gestantes e lactantes, mediante disponibilização de condições adequadas, como tempo adicional, espaço reservado para amamentação e acompanhamento por fiscal específico, quando requerido e deferido pela comissão do concurso;
§4º A CONTRATADA deverá assegurar a presença de equipe de saúde habilitada para primeiros socorros em cada local de aplicação, incluindo a disponibilidade de ambulância equipada, em conformidade com a Lei Estadual nº 17.598/2013;
§5º Caberá à CONTRATADA garantir a higienização adequada dos locais antes, durante e após a aplicação das provas, providenciando equipe de limpeza suficiente para manter a ordem e a salubridade do ambiente;
§6º Será de responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar serviços auxiliares indispensáveis, como segurança patrimonial, controle de acesso, sinalização de ambientes, porteiros e fiscais de apoio, em número compatível com a quantidade de candidatos e locais de prova, observando as melhores práticas de segurança e organização;
§7º A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização clara e visível dos acessos, banheiros, salas de aplicação e demais ambientes, além de confeccionar crachás de identificação para todo o pessoal envolvido, de modo a assegurar a adequada orientação e organização dos candidatos;
§8º As condições de execução aqui descritas deverão observar estritamente os princípios da isonomia, segurança, transparência e acessibilidade, de forma a assegurar a regularidade e a lisura do certame;
§9º Os locais de prova deverão ser climatizados, com limite compatível de candidatos por sala, devendo ainda ser assegurada: uma sala de coordenação por bloco, uma sala por bloco destinada a lactantes, no mínimo dois fiscais por sala, fiscais volantes na proporção de um para cada cinco salas (mínimo dois por corredor), além de equipe de segurança e apoio em número suficiente. Todos os fiscais deverão ser previamente treinados e identificados por crachá;
§10 Os locais de aplicação deverão ser disponibilizados no dia anterior à aplicação das provas para realização, por parte da CONTRATADA, do mapeamento do espaço e treinamento dos fiscais, permanecendo abertos até a conclusão integral dos trabalhos;
a) A CONTRATADA deverá autorizar e assegurar o acesso da Comissão Organizadora do CONSUD aos locais de aplicação das provas no dia anterior ao certame, permitindo sua permanência durante as atividades de mapeamento, preparação e treinamento dos fiscais, para fins de acompanhamento, verificação das condições estruturais e conformidade com o planejamento estabelecido.
[bookmark: _Hlk215496862]CLÁUSULA QUARTA- CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
§1º A CONTRATADA deverá adotar medidas preventivas e de controle que assegurem a integridade, a transparência e a lisura de todas as etapas do concurso público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a Resolução nº 24/2023 do CONSUD e demais normas aplicáveis;
§2º É vedado à CONTRATADA, bem como a seus prepostos e colaboradores, manter qualquer tipo de vínculo ou prática que possa caracterizar conflito de interesses, favorecimento, fraude, corrupção, suborno, conluio ou manipulação do certame;
§3º A CONTRATADA deverá declarar formalmente a idoneidade dos membros da banca examinadora e demais profissionais envolvidos, assegurando que não mantenham relação de parentesco, sociedade, subordinação ou vínculo direto com candidatos inscritos, com gestores ou fiscais do contrato;
§4º Deverão ser implementados mecanismos de segurança e rastreabilidade em todas as fases críticas do concurso, incluindo a elaboração, impressão, guarda, transporte, aplicação e correção das provas, de modo a impedir acessos indevidos e a preservar o sigilo do conteúdo;
§5º A CONTRATADA compromete-se a comunicar imediatamente ao CONSUD qualquer tentativa de interferência externa, irregularidade ou suspeita de fraude, adotando as providências necessárias à contenção e registro do ocorrido;
§6º O descumprimento das obrigações estabelecidas nesta cláusula será considerado falha grave na execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas em lei, inclusive as estabelecidas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA- PROVAS
§1º Planejamento e Edital:
a) A CONTRATADA deverá elaborar, em conjunto com o CONSUD, o Edital de Abertura, incluindo programas, bibliografias, cronograma, requisitos, vagas e demais condições do certame;
b) O prazo para a entrega do edital será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do instrumento contratual;
c) Deverá elaborar o Manual do Candidato, contendo informações gerais, regras do concurso, orientações de inscrição e programa das provas, a ser disponibilizado em meio eletrônico;
d) Caberá à CONTRATADA garantir a publicação do Edital e demais atos oficiais em seu site, no site do CONSUD e em jornal impresso de circulação regional, observando prazos legais e editalícios.
§2º Inscrições e Cadastro:
a) As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, em sistema seguro disponibilizado pela CONTRATADA, com geração de boleto ou guia de pagamento da taxa de inscrição em favor do CONSUD;
b) Os valores das inscrições serão definidos pela CONTRATANTE;
c) A CONTRATADA será responsável pelo cadastro dos candidatos, homologação das inscrições, publicação das listas preliminares e finais (inscritos, homologados, indeferidos), bem como da listagem de ensalamento;
d) Deverá ser formado banco de dados completo dos candidatos inscritos, compatível com os layouts exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (arquivos Incritos.csv e Aprovados.csv), para fins de auditoria e prestação de contas;
e) A CONTRATADA deverá providenciar a emissão de laudo realizado por perito habilitado para análise e deferimento/indeferimento dos pedidos de inscrição de candidatos com deficiência, assegurando critérios técnicos, isonômicos e transparentes;
f) A CONTRATADA será responsável pelo recebimento, análise e publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, cabendo motivar expressamente os casos de deferimento e indeferimento, com divulgação em edital próprio.
§3º Elaboração e Preparação das Provas:
a) As provas objetivas serão elaboradas pela CONTRATADA, com questões inéditas, de múltipla escolha e cinco alternativas cada, em número compatível com o nível do cargo:
a) Nível Superior e Especialização: 40 questões (10 Língua Portuguesa, 5 Matemática, 5 Conhecimentos Gerais, 20 Conhecimentos Específicos);
b) Nível Médio: 35 questões (10 Língua Portuguesa, 5 Informática, 5 Conhecimentos Gerais, 15 Conhecimentos Específicos); 
a. Para o cargo de Assistente Administrativo, será aplicada prova prática, consistindo na redação de um documento oficial — como ofício, memorando ou outro de natureza administrativa;
c) Nível Fundamental: 30 questões (10 Língua Portuguesa, 10 Matemática, 10 Conhecimentos Gerais).
b) A CONTRATADA deverá revisar tecnicamente e linguisticamente todas as questões, assegurando pertinência, clareza e ausência de erros materiais;
c) Os cadernos de prova e cartões-resposta deverão ser personalizados, com dados do candidato, e produzidos sob rigoroso sigilo e segurança, com controle de impressão, guarda e transporte;
d) O sistema de provas deverá permitir ao candidato anotar suas respostas no caderno de questões.
§4º Aplicação das Provas:
a) A aplicação das provas será definida em conjunto com a CONTRATANTE, assegurando-se a observância de interstício temporal mínimo de 60 (sessenta) dias entre a publicização do edital do concurso e a realização das provas;
b) A data poderá ser ajustada pela CONTRATANTE, caso necessário, em razão de motivos técnicos, operacionais ou administrativos devidamente justificados, desde que a definição ou eventual alteração ocorra em tempo hábil e seja mantida a observância do interstício mínimo estabelecido;
c) A CONTRATADA será responsável pela distribuição dos candidatos por local, bloco e sala, com emissão de listagens gerais, listas por sala e folhas de presença individualizadas, assegurando a conferência documental e a assinatura do candidato;
d) A CONTRATADA deverá disponibilizar fiscais devidamente treinados, em quantidade compatível com o número de candidatos, sendo exigido o mínimo de dois fiscais por sala e fiscais volantes adicionais, todos identificados com crachá e orientados sobre os procedimentos de aplicação;
e) A CONTRATADA deverá elaborar atas de ocorrência e relatórios de acompanhamento para cada sala de prova, contendo registro de fatos relevantes, intercorrências, substituições e outras situações que possam impactar a lisura do certame;
f) A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e pela logística dos materiais necessários à aplicação das provas, tais como: cadernos de questões, cartões-resposta personalizados, folhas de rascunho, atas, formulários de ocorrência e demais instrumentos indispensáveis à execução.
§5º Condições Especiais:
a) A CONTRATADA deverá assegurar aos candidatos com deficiência ou necessidades específicas o direito de realizar as provas em igualdade de condições com os demais concorrentes, providenciando adaptações razoáveis e recursos de acessibilidade, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e demais normativos aplicáveis;
b) Entre os recursos a serem disponibilizados, incluem-se:
· Provas ampliadas em diferentes tamanhos de fonte, conforme solicitação do candidato;
· Provas em braile e fornecimento de folhas de respostas compatíveis;
· Intérprete de Libras, ledor capacitado e profissional de apoio, quando requerido;
· Tempo adicional para realização da prova, mediante laudo médico ou justificativa adequada;
· Mobiliário adaptado, iluminação diferenciada e demais ajustes necessários ao pleno desempenho do candidato.
c) A solicitação de condições especiais deverá ser feita no ato da inscrição, sendo a sua concessão apreciada e deferida pela comissão do concurso, conforme critérios técnicos e legais.
§6º Divulgação e Resultados:
a) A CONTRATADA deverá divulgar os gabaritos provisórios no site oficial no segundo dia útil subsequente à prova, e também em jornal de circulação regional;
b) A correção das provas será eletrônica, mediante leitura óptica, com emissão de listagens preliminares (aprovados, reprovados e ausentes);
c) Após o julgamento dos recursos, deverão ser publicados os resultados finais de cada etapa e a classificação definitiva dos candidatos;
d) A CONTRATADA deverá disponibilizar devolutiva on-line de todos os recursos, com parecer individualizado da banca, acessível ao candidato;
e) A CONTRATADA deverá reprocessar os resultados sempre que houver alteração decorrente do julgamento de recursos, emitindo as listagens finais de desempenho e classificação em meio magnético;
f) Todos os resultados, antes e após recursos, deverão ser encaminhados ao e-mail institucional rh@consud.org, em formato eletrônico aberto e editável;
g) A CONTRATADA deverá disponibilizar devolutiva on-line de todas as espécies recursais previstas, contendo parecer individualizado da Banca Examinadora, com fundamentação expressa para deferimento ou indeferimento, acessível ao candidato no site da CONTRATADA;
h) A CONTRATADA ficará responsável pela apuração e aplicação de todos os critérios de desempate definidos no edital de abertura, observada a legislação vigente e os princípios da isonomia e da transparência.
§7º Entrega de Documentos e Arquivamento:
a) Ao final do certame, a CONTRATADA deverá entregar ao CONSUD todos os materiais utilizados: folhas de respostas, atas de presença, atas de ocorrência, relatórios e banco de dados de candidatos;
b) A CONTRATADA deverá manter sob sua guarda os documentos do concurso por prazo mínimo de 12 (doze) meses após a homologação final, entregando-os ao CONSUD ao término desse período.
CLÁUSULA SEXTA- COMISSÃO EXAMINADORA
§1º Caberá à CONTRATADA apresentar declaração dos membros da banca examinadora, atestando que não participam do certame como candidatos e que não possuem relação de parentesco, sociedade ou subordinação direta com candidatos inscritos, gestores ou fiscais do contrato, em observância aos princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade (Art. 37, caput, da CF/88), à vedação de uso de informações privilegiadas (§ 7º, Art. 37 da CF/88) e às disposições da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 24/2023 do CONSUD, no que couber;
§2º A CONTRATADA responderá solidariamente com os membros da banca examinadora por eventuais danos, falhas, fraudes ou irregularidades praticadas no âmbito de suas atribuições, assegurado à CONTRATANTE o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, nos termos do § 6º do Art. 37 da Constituição Federal;
§3º A CONTRATADA deverá formalizar, mediante ato designatório, a composição da banca examinadora, com indicação da qualificação profissional de seus membros e comprovação de vínculo contratual ou empregatício com a instituição responsável pela execução do certame;
§4º A CONTRATADA deverá apresentar cópia dos diplomas dos examinadores ou de seus Currículos Lattes registrados no CNPq, comprovando a capacidade técnica em relação às áreas de conhecimento pertinentes aos cargos ofertados;
§5º É vedada a participação, na banca examinadora, de profissionais que tenham vínculo direto com cursos preparatórios ou atividades de treinamento relacionadas ao objeto do concurso, de modo a evitar conflito de interesses;
§6º Todos os membros da banca deverão firmar termo de confidencialidade e responsabilidade, comprometendo-se a manter sigilo absoluto sobre o conteúdo das provas e demais etapas do certame;
§7º Eventuais substituições de membros da banca deverão ser formalmente comunicadas e justificadas à CONTRATANTE, acompanhadas da documentação comprobatória da qualificação dos novos integrantes.
CLÁUSULA SÉTIMA- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
§1º A CONTRATADA deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do concurso público, incluindo publicação do edital, homologação das inscrições, aplicação das provas, divulgação de resultados, recursos e homologação final, o qual deverá ser submetido à aprovação da CONTRATANTE;
§2º O cronograma aprovado passará a integrar o contrato, e seu descumprimento injustificado ensejará aplicação das penalidades previstas.
CLÁUSULA OITAVA – MEDIÇÃO
§1º A medição dos serviços será realizada por etapas concluídas, de acordo com o cronograma aprovado e com os marcos estabelecidos no contrato, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de relatório circunstanciado das atividades executadas;
§2º A aferição da regularidade da execução será realizada pelo gestor e fiscais designados, com o apoio da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso, os quais deverão emitir parecer conjunto sobre o cumprimento das obrigações contratuais. Somente serão considerados concluídos os serviços cuja entrega estiver formalmente atestada pelo gestor do contrato, nos termos do Art. 15 da Resolução nº 24/2023 do CONSUD, sendo este atesto condição indispensável para a liberação dos pagamentos correspondentes;
§3º A medição não desobriga a CONTRATADA do cumprimento integral das obrigações assumidas, tampouco implica aceitação definitiva da Administração, que poderá posteriormente apontar falhas ou irregularidades e exigir sua correção, sem prejuízo da aplicação de sanções.
CLÁUSULA NONA – DA NOTA FISCAL

§1º A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma de execução e respectivo atesto pela gestão e fiscalização do contrato, sendo condição indispensável para a liberação do pagamento correspondente;
§2º A nota fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ utilizado na proposta, em nome do:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD)
CNPJ: 00.333.678/0001-96 Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rodovia Contorno Vitório Traiano, 501, Água Branca
Francisco Beltrão – PR CEP: 85601-838.
§3º No corpo da Nota Fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE conter:
· A modalidade e o número da dispensa de licitação; 
· O número do contrato;
· Descrição dos serviços prestado.
§4º A descrição do serviço na nota fiscal deverá obrigatoriamente reproduzir a redação constante do instrumento contratual;
§5º Quando houver alteração de dados bancários, a CONTRATADA deverá enviar novo comprovante de conta bancária pessoa jurídica, no mesmo CNPJ utilizado na habilitação, ao Setor Financeiro do CONSUD, por meio do e-mail financeiro@consud.org;
§6º A conta bancária informada deverá ser, preferencialmente, do Banco do Brasil;
§7º Havendo erros na emissão da nota fiscal ou na prestação dos serviços que impeçam a liquidação da despesa, a nota fiscal deverá ser substituída ou anulada pela CONTRATADA. Nesses casos, o prazo de pagamento ficará suspenso até a adoção das medidas saneadoras.
[bookmark: _Hlk196831502][bookmark: _Hlk196831520]CLÁUSULA DÉCIMA - DOS IMPOSTOS

[bookmark: _Hlk196831235]§1º A CONTRATADA é responsável pela correta apuração e recolhimento dos tributos incidentes sobre a prestação dos serviços, devendo informar, na nota fiscal, o regime tributário ao qual está vinculada;

§2º O CONSUD, por sua natureza jurídica de consórcio público de direito público, equiparado a autarquia, procederá à retenção tributária obrigatória, nos termos da legislação aplicável e das Instruções Normativas RFB nº 1234/2012, nº 2110/2022 e nº 2145/2023 RFB e suas alterações;

§3º Na ausência de informação expressa sobre a não incidência de retenções, o CONSUD efetuará automaticamente a retenção do imposto de renda na fonte;
§4º Caso a CONTRATADA seja optante do Simples Nacional, deverá constar menção expressa na nota fiscal, acompanhada da declaração nos moldes do Anexo IV da IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações.
[bookmark: _Hlk196831887]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –PAGAMENTO
O valor contratual corresponderá a R$ 121.100,00 (cento e vinte e um mil e cem reais) para até 1.000 (mil) inscritos, acrescido de R$ 40,00 (quarenta reais) por inscrição excedente, de modo que não há fixação de valor global estanque, estando o montante final condicionado ao quantitativo efetivo de candidatos inscritos no certame;
§1º O pagamento será condicionado à efetiva prestação dos serviços, devidamente atestada pela gestão e fiscalização do contrato, com base nas etapas previstas no cronograma aprovado, e à apresentação da nota fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista exigidas pela legislação;
§2º A CONTRATADA deverá apresentar, a cada etapa de pagamento, por meio do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF) ou mediante certidões individualizadas, os documentos comprobatórios de regularidade:
a) Certidão Negativa de Débitos da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
§3º Caso não sejam apresentadas as certidões exigidas, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, ou até a próxima etapa de pagamento (o que ocorrer primeiro), para regularizar a pendência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, nos termos do Art. 121 e do Art. 137 da Lei nº 14.133/2021;
§4º O pagamento será realizado em parcelas vinculadas ao cumprimento das seguintes etapas do certame:
a) 50% (cinquenta por cento) do valor total contratado após a homologação das inscrições;
b) 30% (trinta por cento) do valor total contratado após a aplicação da prova objetiva;
c) 20% (vinte por cento) do valor total contratado após a homologação final do concurso.
§5º Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação vigente, exceto nos casos de empresa optante pelo Simples Nacional, situação em que deverá constar menção expressa na nota fiscal, acompanhada da declaração nos moldes do Anexo IV da IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações;
§6º O pagamento será realizado em até 45 (quarenta e cinco) dias do mês subsequente ao aceite definitivo da nota fiscal, mediante crédito em conta corrente no mesmo CNPJ da licitante vencedora, vinculada ao contrato;
§7º Não será admitido pagamento por boleto bancário, operação de factoring ou qualquer forma de cessão de crédito, bem como não será autorizado pagamento antecipado, sendo devido apenas o valor correspondente aos serviços efetivamente prestados, conforme condições estabelecidas neste contrato;
§8º Em caso de aplicação de multas decorrentes de processo administrativo, os respectivos valores poderão ser deduzidos dos pagamentos devidos à CONTRATADA;
§9º O pagamento será efetuado pelo CONSUD em horário de expediente. Caso a data programada coincida com feriado, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo único - Os recursos orçamentários para aquisição dos referidos itens deste contrato ocorrerão por conta das seguintes despesas:

	Conta
	Órgão/Unidade
	Funcional programática
	Elemento de despesa
	Fonte

	111
	1.1001
	10.122.1.2.1
	3.3.90.39.00
	001


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
§1º As atividades de gestão e fiscalização do contrato deverão observar as disposições estabelecidas na Resolução nº 24/2023 do CONSUD, bem como nas demais normas internas vigentes;
§2º A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representantes da CONTRATANTE, designados conforme disposto na Resolução nº 17/2024 do CONSUD:
a) Gestora de contratos: Camila Dahmer;
b) Fiscal administrativo: Ivandner Copetti (designado através da Decisão Administrativa nº 307/2025);
c) Fiscal técnico: Felipe de Lima Outeiro (designado através da Decisão Administrativa nº 307/2025).
§3º Além da gestão e fiscalização ordinária do contrato, a execução do concurso público será acompanhada por Comissão Especial de Acompanhamento, designada por meio da Resolução nº 88/2025 do CONSUD, com a atribuição de acompanhar, supervisionar e validar todas as fases do certame, incluindo inscrição, elaboração e aplicação de provas, recursos, resultados e homologação;
§4º O CONSUD manterá canal de Ouvidoria para recebimento de reclamações e sugestões dos usuários, com o objetivo de monitorar a qualidade dos serviços prestados e garantir maior transparência ao processo;
§5º A atuação da fiscalização e da comissão especial não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade integral pela execução do objeto, nem implica corresponsabilidade da Administração Pública, nos termos da legislação vigente, devendo a CONTRATADA manter sistema próprio de controle e acompanhamento da execução.
[bookmark: _Hlk215154286]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– SUBCONTRATAÇÃO
§1º É vedada a subcontratação, total ou parcial, das atividades de natureza técnico-especializada que constituem o núcleo do objeto, tais como: planejamento do certame, elaboração, aplicação e correção de provas, processamento de resultados, guarda de materiais, sigilo das informações e emissão de relatórios;
§2º Será admitida a subcontratação restrita de serviços de apoio logístico, estritamente necessários à realização do concurso público, como a locação de espaços físicos para aplicação das provas, a contratação de serviços de segurança, limpeza e apoio operacional de fiscais de sala, desde que sob coordenação, supervisão e inteira responsabilidade da CONTRATADA;
§3º A CONTRATADA permanecerá responsável, de forma integral e exclusiva, por todas as obrigações decorrentes da execução contratual, respondendo perante o CONSUD por eventuais falhas ou irregularidades, ainda que decorrentes de serviços auxiliares realizados por terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
§1º A execução do objeto deverá observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em especial os princípios da finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança, prevenção e responsabilização, assegurando a proteção de todos os dados pessoais tratados no âmbito do concurso público;
§2º O CONSUD atuará na qualidade de CONTROLADOR dos dados pessoais, competindo-lhe definir as finalidades e os meios do tratamento, enquanto a CONTRATADA atuará como OPERADORA, devendo realizar o tratamento dos dados pessoais única e exclusivamente para a execução do objeto contratado, observando as instruções documentadas fornecidas pelo CONSUD;
§3º A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, bem como implementar controles internos que assegurem a rastreabilidade das operações de tratamento;
§4º É vedada à CONTRATADA a utilização, compartilhamento ou armazenamento dos dados pessoais para finalidades diversas da execução contratual, sendo igualmente proibida a transferência a terceiros não autorizados, sob qualquer forma;
§5º Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONSUD, prestando todas as informações necessárias para a avaliação da gravidade, a mitigação dos impactos e a eventual comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), nos termos da legislação aplicável;
§6º A CONTRATADA reconhece que o descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar sanções contratuais, civis, administrativas e penais, inclusive com responsabilidade solidária em caso de vazamento ou mau uso comprovado dos dados pessoais tratados sob sua responsabilidade operacional;
§7º A CONTRATADA deverá manter política documentada de segurança da informação e privacidade, compatível com a complexidade do tratamento a ser realizado, e treinar sua equipe quanto às boas práticas de proteção de dados pessoais;
§8º O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula caracterizará falha grave na execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções legais e contratuais cabíveis.
[bookmark: _Hlk215498722]CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REQUISITOS DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO
§1º A execução do objeto deverá garantir condições de ampla acessibilidade e inclusão, assegurando a igualdade de oportunidades a todos os candidatos, nos termos da Constituição Federal, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e demais normativos aplicáveis;
§2º A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que requerido, adaptações razoáveis e recursos de acessibilidade para candidatos com deficiência ou mobilidade reduzida, incluindo, mas não se limitando a:
a) Provas em formato ampliado, em braile ou em meio digital acessível;
b) Leitores de tela, intérpretes de Libras ou profissionais de apoio;
c) Adequação dos locais de prova quanto a rampas, mobiliário acessível, banheiros adaptados e sinalização adequada;
d) Condições diferenciadas de tempo ou ambiente, quando devidamente atestadas, para candidatos com necessidades específicas.
§3º A CONTRATADA deverá assegurar que os sistemas eletrônicos utilizados para inscrição e interposição de recursos sejam compatíveis com tecnologias assistivas, permitindo a plena participação de candidatos com deficiência visual ou auditiva;
§4º Também deverão ser observadas medidas de inclusão social e equidade, de forma a respeitar a diversidade e assegurar a ampla participação de candidatos, em conformidade com a legislação vigente;
§5º Todas as medidas de acessibilidade e inclusão deverão ser implementadas sem qualquer ônus adicional aos candidatos, cabendo integralmente à CONTRATADA a sua previsão e execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CAPACIDADE TÉCNICA
§1º A habilitação da empresa interessada ficará condicionada à apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de serviços de planejamento, organização e realização de concursos públicos ou processos seletivos de natureza e complexidade equivalentes ao objeto desta contratação;
§2º A exigência de comprovação técnica fundamenta-se não apenas nos Art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme disciplinado na Resolução 24/2023 do CONSUD, mas também na necessidade de mitigação de riscos operacionais e institucionais inerentes à execução de certames públicos: elaboração de provas, logística de aplicação, tratamento de dados pessoais, atendimento a requisitos de acessibilidade, prazos e gestão de resultados;
§3º Tal medida busca assegurar a lisura do certame, a eficiência, a transparência e a segurança institucional, em consonância com os princípios da administração pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
§1º Realizar todas as etapas do concurso público, incluindo inscrições, elaboração, revisão técnica, impressão, aplicação, correção e divulgação de provas, assegurando sigilo e imparcialidade em todas as fases;
§2º Disponibilizar sistema eletrônico para inscrições e recursos, assegurando acessibilidade digital e controle adequado das taxas de inscrição, conforme definido pelo CONSUD;
§3º Proceder à locação e preparação dos locais de prova em Francisco Beltrão/PR, contratando e treinando fiscais, equipe de apoio, segurança e limpeza necessários para a realização do certame;
§4º Elaborar e publicar todos os editais, manuais do candidato, programas, gabaritos e resultados parciais e finais, em site eletrônico próprio e em jornal de circulação regional, observando os prazos estabelecidos;
§5º Garantir condições especiais de aplicação para candidatos com deficiência, lactantes e demais situações previstas em lei, conforme solicitado e deferido, sem ônus adicional para os candidatos;
§6º Manter guarda e sigilo de provas, gabaritos, cartões-resposta, atas e demais documentos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses após a homologação do resultado final, entregando ao CONSUD os relatórios e registros exigidos;
§7º Responder integralmente por danos decorrentes de falhas ou irregularidades na execução do concurso, inclusive por atos de prepostos, empregados ou terceiros auxiliares.
§8º Assumir integralmente todos os custos da execução, locação do(s) local(is) de prova, incluindo tributos, encargos, transporte, hospedagem, alimentação, material e publicações, sem ônus adicional ao CONSUD;
§9º Não subcontratar as atividades técnico-especializadas do objeto, admitindo-se apenas serviços auxiliares indispensáveis (como locação de prédios, segurança e limpeza), sob inteira responsabilidade da CONTRATADA;
§10 Cumprir integralmente a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), responsabilizando-se pelo tratamento adequado e seguro dos dados pessoais tratados para execução do contrato, abstendo-se de utilizá-los para finalidade diversa da prevista neste contrato;
§11 Manter atualizada, durante toda a vigência contratual, a regularidade fiscal, trabalhista e cadastral exigida para a contratação, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis;
§12 Utilizar exclusivamente os canais oficiais da CONTRATANTE para o envio de documentos, comunicações administrativas e solicitações relativas à execução contratual, por meio do endereço eletrônico rh@consud.org, ou outro que venha a substituí-lo mediante comunicação formal do CONSUD.
[bookmark: _Hlk204074824]CLÁUSULA DÉCIMA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
§1º Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, observados os prazos e as condições estabelecidas neste contrato, mediante comprovação da execução regular dos serviços, conforme autorizado pela área competente e validado pelo gestor e fiscais designados;
§2º Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários ao correto cumprimento do objeto, incluindo legislação aplicável, requisitos de cargos, número de vagas, reservas legais e demais diretrizes indispensáveis à elaboração do edital e à execução do certame;
§3º Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo razoável para as devidas correções, nos termos da legislação vigente e deste contrato;
§4º Designar formalmente o gestor e os fiscais do contrato, nos termos do Art. 13 da Resolução nº 24/2023 do CONSUD, que serão responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual, fiscalização das atividades e validação dos serviços prestados;
§5º Utilizar obrigatoriamente o canal de comunicação oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD) para envio e recebimento de documentos administrativos relativos à execução contratual, por meio do endereço eletrônico rh@consud.org e ou protocolo@consud.org;
§6º Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA, conforme disposições legais, regulamentares e contratuais vigentes;
a) Antes da aplicação de qualquer penalidade, assegurar à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto na Resolução nº 93/2016, que regulamenta os procedimentos administrativos no âmbito do CONSUD.
§7º Homologar o resultado final do concurso público, observadas as etapas de julgamento e classificação conduzidas pela CONTRATADA;
§8º Realizar a comunicação interna e o controle administrativo junto aos setores do CONSUD, garantindo suporte logístico e institucional necessário à execução do certame;
§9º Realizar visita técnica aos locais de aplicação das provas no dia anterior ao certame, acompanhando o mapeamento dos espaços, a disposição da infraestrutura e a adequação às condições exigidas no contrato, de modo a garantir a regularidade e a segurança da execução;
§10 Fornecer à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, os dados bancários oficiais do CONSUD destinados ao recebimento das taxas de inscrição dos candidatos, observando-se as regras de transparência, controle e conciliação financeira previstas na legislação vigente e neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PENALIDADES
§1º A CONTRATADA, durante a execução do contrato, que incorrer em infrações contratuais ou legais, ficará sujeita às seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Sanções previstas na minuta contratual, cometidas na fase de execução contratual;
f) Descredenciamento do sistema de registro cadastral;
g) Rescisão do contrato.

§2º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
§3º Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, o Consórcio aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
	[bookmark: _Hlk202189978]CORRESPONDÊNCIA DE % (PORCENTAGEM)

	Grau
	Porcentagem
	Aplicação

	01
	10% (dez por cento)
	Sobre o valor total do contrato

	02
	20% (vinte por cento) 
	Sobre o valor total do contrato

	03 
	30 % (trinta por cento) 
	Sobre o valor total do contrato 



§4º Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):
	DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA

	Item
	Descrição
	Grau

	1
	Interromper a execução do concurso público sem justificativa aceita pela Administração ou sem autorização formal da CONTRATANTE.
	03

	2
	Deixar de manter as obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas regulares durante a vigência do contrato.
	03

	3
	Atraso injustificado na publicação do edital, homologação das inscrições, aplicação de provas ou divulgação dos resultados, em relação ao cronograma aprovado.
	01

	4
	Deixar de comunicar previamente ao CONSUD, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, eventuais impossibilidades de cumprir etapas programadas do certame, salvo casos de força maior.
	01

	5
	Vazamento de informações sigilosas relativas às provas, gabaritos ou resultados antes da divulgação oficial.
	03

	6
	Recusar-se a cumprir orientações ou determinações fundamentadas da CONTRATANTE, relativas à execução contratual.
	02

	7
	Receber 3 (três) ou mais reclamações formais, procedentes e registradas pela CONTRATANTE ou candidatos, sem adoção de medidas corretivas.
	03

	8
	Atraso na disponibilização dos gabaritos ou resultados preliminares, considerando os prazos estabelecidos no edital.
	01

	9
	Divulgação de informações incorretas, incompletas ou divergentes em editais, gabaritos, resultados ou certificados, comprometendo a validade do certame.
	01

	10
	Ausência de fiscais, aplicadores ou equipe mínima necessária no dia da prova, sem prévia justificativa aceita pela CONTRATANTE.
	02

	11
	Não realizar a reaplicação de prova anulada ou cancelada por responsabilidade da CONTRATADA, quando determinada pela CONTRATANTE.
	02

	12
	Atos que causem embaraço à fiscalização ou acompanhamento do contrato, como recusar-se a fornecer informações ou dificultar inspeções.
	01

	13
	Prática de atos que atentem contra a ordem econômica, como formação de conluio ou fraude, verificados durante a execução contratual.
	03

	14
	Não utilização dos canais oficiais do CONSUD para o envio de documentos, comunicações e informações contratuais.
	01

	15
	Falha na guarda ou extravio de cadernos de prova, cartões-resposta, atas ou documentos oficiais do certame.
	03

	16
	Descumprimento dos requisitos de acessibilidade e inclusão previstos no TR, em prejuízo ao candidato.
	02

	17
	Ausência de devolutiva fundamentada nos recursos interpostos pelos candidatos, dentro do prazo fixado.
	02

	18
	Publicação de informações em meios não oficiais ou em desacordo com a forma e os prazos previstos no edital.
	01

	19
	Não disponibilizar equipe de saúde e ambulância nos locais de prova, em descumprimento às normas estaduais.
	03

	20
	Utilizar dados pessoais ou sensíveis dos candidatos para finalidade diversa da prevista no contrato ou sem base legal adequada.
	03

	21
	Deixar de adotar medidas técnicas e administrativas para proteger os dados pessoais dos candidatos, ocasionando vazamento, perda, alteração ou acesso indevido.
	03

	22
	Não atender às solicitações da CONTRATANTE referentes a relatórios, registros ou evidências de conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).
	02



§5º A somatória das multas aplicadas durante a execução do contrato não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;
§6º Caso a somatória das multas aplicadas em decorrência de atrasos ou falhas operacionais ultrapasse 30% (trinta por cento) do valor total instrumento contratual, ficará facultado ao CONSUD promover a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas no edital, no contrato e na Lei nº 14.133/2021;
§7º O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à empresa CONTRATADA;
§8º Caso os valores das faturas forem insuficientes, fica a empresa CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;
§9º A multa, aplicada após regular processo administrativo, e esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à empresa CONTRATADA, será encaminhada para cobrança judicial;
§10 A manutenção da regularidade fiscal, durante a execução do contrato, constitui condição obrigatória. O descumprimento poderá motivar:
a) Rescisão contratual por descumprimento de cláusula essencial (Art. 121, §1º, e Art. 137, inciso III, da Lei 14.133/2021;
b) Cancelamento da execução dos serviços contratados, conforme análise de conveniência e interesse público;
c) Aplicação das sanções administrativas cabíveis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO- CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
§1º A execução do objeto deverá observar os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, conforme previsto no Art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, nas diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (2023) e na Resolução nº 24/2023 do CONSUD. Nesse sentido, espera-se que a CONTRATADA adote práticas que conciliem eficiência administrativa, responsabilidade socioambiental e economicidade, conduzindo todas as etapas do certame de forma ambientalmente responsável e socialmente inclusiva;
§2º Entre as práticas recomendadas, destacam-se:
a) A utilização de sistema informatizado para inscrições, comunicação de atos e interposição de recursos, privilegiando o meio eletrônico e reduzindo a necessidade de impressões em papel;
b) A priorização de documentos digitais acessíveis, em conformidade com as normas de acessibilidade, de modo a garantir a participação equitativa de candidatos com deficiência;
c) A organização logística das provas presenciais de forma racional, considerando a redução de deslocamentos, a otimização dos espaços físicos e o uso eficiente de energia elétrica e demais recursos;
d) A preferência por material impresso apenas quando estritamente necessário, dando-se atenção à utilização de papel reciclado ou certificado, bem como ao descarte ambientalmente adequado dos resíduos;
e) A preservação da confidencialidade das informações e, simultaneamente, a destinação correta dos materiais utilizados no processo, especialmente provas e gabaritos.
§3º De maneira complementar, poderão ser incorporadas outras iniciativas socioambientais pertinentes, como o incentivo ao uso de transporte coletivo ou compartilhado para equipes de aplicação de provas, a digitalização de documentos internos e a promoção de práticas de sensibilização ambiental entre os colaboradores;
§4º O CONSUD reafirma, por meio deste contrato, seu compromisso institucional com a sustentabilidade, a inclusão social e a responsabilidade ambiental, reconhecendo a importância da adoção de medidas que integrem esses valores ao planejamento e à execução de suas contratações públicas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
§1º Ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONSUD, bem como sofrerá as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021;
§2º O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste poderá unilateralmente declarar rescindido de pleno direito o presente contrato, com direito à aplicação de multas sem prejuízo de qualquer direito ou indenizações nos seguintes casos:
a) Falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b) Superveniente incapacidade técnica ou financeira;
c) Inobservância por parte da CONTRATADA de suas obrigações ou condições fundamentais do presente contrato;
d) Deixar de recolher pontualmente todos os tributos, impostos, taxas, ônus e encargos e que esteja obrigada por força de legislação deste contrato;
e) Ter a soma dos percentuais de multas aplicados à CONTRATADA ultrapassada 30% (trinta por cento);
f) Por estrita conveniência da Administração o presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por iniciativa do CONSUD, independentemente de interpelação Judicial.
§3º O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Pública, a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificadas, mediante notificação prévia à contratada com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, sem que disso resulte qualquer direito à indenização ou compensação, salvo quanto aos serviços efetivamente prestados ou bens entregues até a data da rescisão.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Parágrafo Único - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Resolução 24/2023 – CONSUD, e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pelo CONSUD, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
Parágrafo Único - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONSUD e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

[bookmark: _Hlk204074876]CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA– DA PUBLICIDADE
§1º Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será publicado no DIOEMS e Jornal de Beltrão, pelo CONSUD, bem como no PNCP em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/21.
§2º A eficácia deste contrato, bem como de seus aditamentos, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no meio oficial de comunicação em até no máximo 05 (cinco) dias a contar da assinatura, conforme a normativa vigente aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA– DA CONDIÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO

§1º A publicação do edital do concurso público fica expressamente condicionada à prévia realização e deliberação da Assembleia do CONSUD, destinada à apreciação e definição da alteração da remuneração de parte dos empregados públicos, notadamente no que se refere aos subsídios dos médicos.
§2º Somente após a deliberação da referida Assembleia e a formalização da eventual alteração remuneratória é que o termo de referência deverá ser atualizado, passando a refletir exclusivamente os novos valores dos proventos aprovados, sem que isso implique criação de novos cargos, aumento do número de vagas ou qualquer modificação na estrutura do certame.
§3º Cumprida a etapa de atualização do termo de referência, ficará autorizada a publicação do edital do concurso, observadas as demais disposições contratuais e legais aplicáveis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Parágrafo Único - Fica assegurado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
§1º A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;
§2º A administração do CONSUD não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
§3º A CONTRATADA deverá assinar o contrato com Certificação Digital Válida, conforme padrões exigidos;
§4º A exigência de assinatura digital do instrumento contratual está fundamentada no Art. 5º, inciso I, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamenta a digitalização de documentos no âmbito da Administração Pública;
§5º Após a assinatura do instrumento contratual, será considerada formalmente credenciada e responsável pelo cumprimento integral das obrigações previstas neste contrato e no instrumento celebrado;
§6º Em caso de recusa injustificada do interessado em assinar o instrumento contratual ou na hipótese de constatação de situação de irregularidade documental no momento da formalização, o CONSUD poderá indeferir o credenciamento do interessado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, nos termos do Art. 142, § 2º, da Resolução nº 24/2023 do CONSUD;
§7º O CONSUD poderá realizar, a qualquer tempo, auditorias e fiscalizações sobre a execução dos serviços contratados, podendo requisitar documentos, informações e registros das credenciadas, inclusive para fins de controle interno e externo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA– DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Parágrafo Único - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES E VINCULAÇÃO AO EDITAL
As condições estabelecidas, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição, onde vincularam a proposta e o termo de referência, conforme o Art. 5º da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021;
§1º Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONSUD e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos;
§2º As partes signatárias deste contrato reconhecem e aceitam que a presente proposta está estritamente vinculada às condições estabelecidas, do qual este contrato é parte integrante;
§3º A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente todas as disposições, requisitos e condições estabelecidos no referido edital, bem como em seus anexos e eventuais retificações;
§4º Em caso de divergência entre as condições estabelecidas neste contrato e as especificações do edital, prevalecerão as disposições do edital, exceto se expressamente acordado de outra forma pelas partes por meio de aditivo contratual;
§5º A CONTRATADA declara estar ciente de que sua proposta e documentos apresentados para a participação nesta licitação estão em conformidade com todas as exigências do edital, e compromete-se a manter a regularidade documental durante todo o período de execução do contrato;
§6º O descumprimento das condições estabelecidas no edital acarretará as sanções previstas no próprio edital, na legislação pertinente e neste contrato, podendo resultar na rescisão do contrato, aplicação de penalidades financeiras e/ou outras medidas cabíveis;
§7º A CONTRATADA compromete-se a acatar quaisquer alterações, retificações ou esclarecimentos que venham a ser publicados pelo órgão responsável pela licitação durante o processo, e a ajustar sua proposta de acordo com tais modificações.
[bookmark: _Hlk204074443]CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA– DA SUCESSÃO E DO FORO
§1º Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da interpretação ou execução;
§2º E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos.

Francisco Beltrão, 21 de janeiro de 2026.
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_______________________________________
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE - CONSUD
PRESIDENTE – Jean Pierr Catto


_______________________________________
REPRESENTANTE LEGAL


             _________________________              _________________________
                         TESTEMUNHA                                       TESTEMUNHA 
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